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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 30 DE MARÇO DE 2026

ANO 2026
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 79, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgâ-
nica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada 
ao processo nº 5731/2026, RESOLVE:

1. EXONERAR ANDREA ALVES DE BRITO do cargo em comissão de Oficial Legislativo. 

2. REGISTRAR que o último dia do exercício do referido cargo é 31/03/2026.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 26 de março de 2026.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 – 1º TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO nº 19.471/2024 – Pregão Presencial nº 08/2024

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Sistema de Registro de Preços, para eventuais aquisições de divisórias, 
vidros, piso vinílico, forro de fibra mineral e materiais correlatos, incluindo a prestação de serviços de instalação, 
montagem, desmontagem e descarte adequado de resíduos.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1. Fica prorrogado o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços por 1 (um) 
ano, de 31 de março de 2026 a 30 de março de 2027. 2. Os quantitativos fixados na ata de registro de preços serão 
renovados para o novo período de vigência.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes das contratações dos itens que compõem o objeto deste adita-
mento correrão por conta da dotação orçamentária própria da Câmara Municipal, no programa “Manutenção das Ati-
vidades Legislativas” nos elementos de despesa com detalhamento “3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens 
Imóveis” e “3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis”, consignada nos exercícios de 2026 e 2027.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 5.974.270,50 (cinco milhões, novecentos e setenta e quatro mil, duzentos e setenta 
reais e cinquenta centavos).

CONTRATADA: Avanti Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 15.378.291/0001-23.

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2026.

ASSINA PELA CONTRATADA: Didiane Yuri Tauhata, Sócia e Administradora.

ASSINA PELA CONTRATANTE: Michael Robert Boccatto e Silva, Secretário Diretor-Geral.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: Gustavo Zorzetto Neri, Chefe de Seção de Contratos.

GUSTAVO ZORZETTO NERI
Chefe de Seção de Contratos

Documento assinado digitalmente

Autorizo a publicação supra.

GUILHERME FERRAZ DE AQUINO RODRIGUES
Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações

Documento assinado digitalmente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 5251/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: aquisição de papel “Color Plus Metálico” em formato A4.
1.2. Descrição completa: aquisição de papel “Color Plus Metálico” em formato A4, conforme descrição a seguir.
- Papel “Color Plus Metálico” em formato A4, com dimensões de 210 x 297 mm;
- Cor: ASPEN; e
- Gramatura: 240 g/m².
1.3. Quantidade: 4.500 (quatro mil e quinhentas) unidades.
1.4. Finalidade: confecção de convites e diplomas.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço, desde que respeitadas 
as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivadamente pela 
proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), a qual será encaminhada por e-mail.
4.3.2. Na Autorização de Fornecimento (AF), emitida pela Câmara Municipal, constarão o prazo, o local e a relação dos 
materiais a serem entregues.
4.3.3. Caso o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF não seja confirmado em até 2 (dois) dias úteis após 
seu encaminhamento, a contratante providenciará a sua publicação no Diário Oficial do Poder Legislativo de São 
José dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), encaminhando ao endereço de email fornecido pela 
Contratada o endereço eletrônico para consulta de sua íntegra, hipótese em que a Autorização de Fornecimento – AF 
será considerada recebida no dia útil subsequente a essa publicação.
4.3.4. Entrega de segunda a sexta-feira no Almoxarifado da Câmara Municipal entre 8h e 11h30 e 13h30 e 17h.
4.3.5. Não será admitida entrega parcial sem autorização prévia da Câmara Municipal, por meio de sua Seção de 
Contratos.
4.4. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais e protocolo da nota fiscal. 

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:
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a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.2. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.

8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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OUTROS COMUNICADOS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES
EM CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

A Secretaria Diretoria-Geral da Câmara Municipal de São José dos Campos retifica a lista de aprovados publicada 
em edição extra nº 1181 de 25/03/2026 do Diário Oficial do Legislativo, especificamente no curso de Direito Público 
e Justiça Legislativa, tendo em vista ter sido publicada com erro, mantidas as demais disposições daquele edital de 
divulgação do resultado:

Adriano Alves Correia
Ana Claudia Paiva Brasil
Anderson Luiz Pereira
Antonio Rodrigues Dos Santos
Dayse Aparecida Da Silva
Douglas Antonio Pereira
Edson Henrique Pereira
Erika Silva Moreira De Oliveira
Felipe Eduardo Porfírio Magalhães
Guilherme Ferraz De Aquino Rodrigues
Juliana Porto De Araujo
Leandro Mutarelli Zanquetta
Lia Fares Gonçalves Gracioto
Luiza Rosy Alves Gusmão
Matheus Costa De Oliveira
Nacha Costa Bastos
Paschoal Oliveira Dias Neto
Quece Jhonatan Alves Dos Santos
Rodrigo Vinicius Galvão
Stefannie Dos Santos Ramos
Thiago Nogueira Xavier

São José dos Campos, 27 de março de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral
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